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AOS CLUBES FILIADOS NA As.A.S. / ASSOCIAÇÕES DIST. ATLETISMO 

 

 
 

 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS DE OUTRAS ASSOCIAÇÕES 

NAS COMPETIÇÕES DA As.A.S.  
ÉPOCA 2017/2018 

 

 
 

Os atletas filiados em Clubes de outras Associações poderão participar nas 

competições organizadas pela As.A.S. de acordo as seguintes condições: 
 

1) Poderão participar até ao máximo de quinze (15) atletas por Associação; 

2) Serão considerados atletas extras e condicionados ao Regulamento da 

competição em que pretendem participar; 

3) Nos concursos todos os atletas têm direito a três (3) ensaios, mas se, 

estiverem menos de (8) atletas em competição, poderão efetuar mais (3) ensaios; 

4) A participação de atletas extras é condicionada aos mínimos: Os Juniores aos 

mínimos nacionais de Juvenis e os Seniores aos mínimos nacionais de Juniores;  

5) Todos os pedidos de participação têm de dar entrada na Associação Atletismo 
Setúbal para o email (dtr.asasetubal@gmail.com) até á 4ª feira anterior à 

competição, com os seguintes dados: Nome, Ano nascimento, Prova, Marca e 

Local da obtenção da marca; 

6)  Todos os atletas terão de pagar o dorsal no valor de 2,50 € por competição, 

(estão isentos os atletas cuja Associação tenha parceria com a Associação de 

Atletismo de Setúbal). 

        

               

Com os nossos cumprimentos. 

             
 

          Pel’A Direcção 

           O Presidente  
            

 

  Manuel Aguiar 
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